
Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 
1876,  de 1999,  do Sr.  Sérgio Carvalho,  que "dispõe sobre Áreas de 
Preservação  Permanente,  Reserva  Legal,  exploração  florestal  e  dá 
outras providências" (revoga a Lei n. 4.771, de 1965 - Código Florestal; 
altera a Lei nº 9.605, de 1998) 

REQUERIMENTO Nº                          , DE  2009
(do Sr. Ivan Valente)

Solicita sejam realizadas sessões de audiência pública 
para  debate  acerca  dos  temas  tratados  por  leis  a  
serem alteradas pelo PL 1.876 de 1999 e apensos. 

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 58 da Constituição Federal, combinado com os  arts. 
255 e 256 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,  requeiro a Vossa 
Excelência  que,  ouvido o Plenário  desta Comissão Especial,  sejam  realizadas 
audiências públicas acerca dos seguintes temas, bem como à legislação que os 
regula, com os seguintes convidados: 

– Política  Nacional  de  Meio  Ambiente,  convidando-se  os 
representantes da Sociedade Civil  com acento no Conselho Nacional  do Meio 
Ambiente – CONAMA
    

– Zoneamento Econômico Ecológico, convidando-se o Sr Francisco de 
Assis Costa, professor da Universidade Federal do Pará;

– Controle de Poluição em Atividades Industriais, convidando-se o Sr. 
Washington Novaes, pesquisador e jornalista da TV Cultura de São Paulo;

– Sistema Nacional de Unidades de Conservação, convidando-se os 
representantes dos Conselhos Gestores das Unidades de Conservação;
 

– Código Penal Ambiental, convidando-se o Procurador da República 
Felício Pontes Júnior.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto  de  lei  que  será  produto  da  Comissão  Especial  destinada  a 
proferir parecer ao PL 1.879/99 implicará uma série de modificações estruturais 
na  legislação ambiental  brasileira.  Dessa forma,  o  novo  arcabouço implantará *
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novas diretrizes de gestão ambiental, afetando uma série de áreas temáticas e 
políticas públicas consolidadas ou em implantação em todas as esferas públicas e 
privadas do território nacional. Por isso, torna-se mister detalhar as discussões, 
nessa  Comissão  Especial,  acerca  das  propostas  de  modificações  e/ou 
manutenções nos textos constitucionais originais.

Sala de Reuniões,  em 20 de outubro de 2009

Deputado Ivan Valente
Lider do PSOL
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